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ACTA DA REUNIÃO- ORD INÁRIA DE 20 DE Ma.rço - - - DE 197.3 

No d i a vint e - - - - - d e Março - - - de mil n o v e c e n tos e 

setent a' e tr~ s - - - -, n e s t a c i da de d e Av e i r o, e d i f i c i o dos 

Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Càmara Municipal, 
.ui nze 

reuniu- - - -ordinàriamente a mesma Câmara, pelas ~tIDIX~:e 

horas e trinta minutos, sob a presidência do - - - -Presi-

dente Senhor Dr. Art ur Alves Mor e i r a -- -- - - -- -, com a pre

sença do Vice-Presidente Senhor Dr. J osé Luis Rebocho de Albu

quer que Chris to , tendo comparecido os v e r e ad o r e n Senhores, 

Eng9. Alb er t o Branco Lopes, Eng9 . Carl os Manuel Ferreira da Mai a e J08

quim ~ntónio Gasp de Melo Albi no . - - - - - 

Declarado aberta a reunião pelo Senhor - - - -presi-I 

dente, foi lida e aprovada a a c t a da reunião anterior, que 
I
'vai ser assinada. 

Em seguida foi deliberado considerar devidamer~e justificadas as 

faltas dadas pelos Vereadores senhores Eng9. Carlos Lourenço Boia, Car

los Manue'l Gamelas e Ul.Ls sas Rodrigue s Pereira, sendo dado início aos 

trabalhos. 

Votos de Congratulação e ue Agradecimento. - O Senhor President e, 

referindo-se às notícias tornadas públicas e que são do conhecime nto de 

todos os Senhores Vereadores, disse qUElf Sua Excelência o Mini s t ro da Edu 

cação Nacional mais urna vez, numa atitude de ra.sgada visão, tornou a ini 

ciativa, altamente benéfiea 'par a as j>opulaç5e s aveirenses, da criação 

do Curso Liceal Nocturno. 

E, dado que Aveiru foi um núcleos do país distinguidos, 
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o Senhor Presidente propÔS que fiquem exarados em ac 

tulação pela importante decisão ministerial e outro agradecimento a 

Sua Excel~nüia o ~anistro da Educação medida tonada, que 

vem facultar às nossas populações mais de enriquecer 

os seus conhecimentos e de se valorizar para a - - - - 

Esta proposta foi aprovada por unani d?~e, devendo dar-se co

nhecimento a Sua Excel~ncia o Ministro da Educ a.través d 

Exm~. Governador Civil do Distrito, da reso ução tomada pela Câmara.

t "( Urbanização da Zona Envolvente da Capela de Are..das - Tend ter 

minado hoje, às 14 horas, o prazo para recepção de propostas dos empreit . 

ros consultados par.,. a execução da obra em epígraf , conforme da1i be r a 

ção tomada. em reunião de 20 de Fevereiro último, Sewlor Pra i dent e or

denou a abertura das três propostas t end o- se apurado o se

guinte resultado: - - - 

N~. 1 - Joaqui Alves, Sucr e . , Ld~. , cidade , q e propõe 

o	 preço de 569 589 00 ; 

N_ . 2 - Francis Martins Simões, t dest a cidade , que pro 

põe o preço de 482 509 00 ; 

N~ • .3 - vares Coutinho. de Sever do Vou a , que pro 

põe o pr ço de 411 694$00 . 

Perante os referidos al are s , a C mar-a deliberou, por unani mi 

dade , adjudic a empreitada da. br a em cau a ao concorrente Alexandre 

Tavares Coutinho, per ter apresen proposta de valor mais baixo, a 

quem deverá ser comunicada ficando desde já autcrizado o Se 

nhor Presidente a outorgar contrato, em representação do 

Município. - 

Mais foi deliberado, por unanlmi de, dar conhecimento da re
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ferida. adjudicação à Direcção'de Urbanização do Distri de Aveir o, por 

e tratar de uma obra compart ici pada . - - - - - - - ~ 

Urbanizacão a Nascent e do Bairro Dr. aio - Prolon

gamento da Rua de J aime Moniz - Foi p e m 

ção de trabalhos , 6~ . si t uação - f i nal , da r a em epí grafe , tendo a Câ

mara del i ber ado, por unani para ef eitós de pagamento 

da importância de 1 902810 mpre i teira , J o aq~im Alves 

Sucessores , Ld ~ . - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - 

Segundo o mesmo auto , con~a tou-se que os t r abalhos res pei t an

tes à execução desta. obra at"tgirr a importânci a de 794 376Sl 0. 

~ Pavimentação da Rua rui:. Mari nhas e doutras em Avei r o - Foi pre

sente o ofíci o nê , 1234., de 13 do mês em curso, da D.iJ!'ecção dos Serviços 
j 

de Melhor ament os Urbanos , i nf ormando que Sua. Exce l J ncia o Mini st ro das 

Obras Puõli cas , por seu despacho de 8, também df8te mês, aut ori zou a 

conces são, no corrente de 160 000$00 para a obr a 

em r-ef'er-êricd.a, - 

o Senhor Presidente deu a conh e~r aos Senhor es Vereadores que 
,1 

se trata de uma obra cu j o. projectp havi,%";sido enviado para aprovação 
,r; 

nister ial em 25 de Agoste de 1971, _e q~ compreende a Rua das Mari nhas , 

Traves sa das Falcoeiras, Rua dos Arr s , Rua de Abel Ribeiro, Travessa 

dos N.arnot os , Rua das Tricanas e Ru do Dr. Bernardino Machado. - - - 

Dado que esta obra se encorrtz-a em pl ano, para o corrente ano , 

a Câmara deliberou, por unanimid~e , abrir concurso para. a adjudicação 

da empreitada de e xecuçã dos trabalhos, com a base de licitação de 
f 

398 5 08~~20 e o depósito rovisório de 9 963$00 devendo as propostas, 

encerradas em sobrescritds lacrados, acompanhadas da guia comprova tiva 
I 

do depósito efectuado e outros docunantos legais, ser enviadas sob re gi~ 
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to, à Secretaria da CâmE~a Municipal, até às 12 horas e 30 minutos do 

dia 24 do próY.imo mê s de Abril. - - 

Esta parte da acta foi aprovada em minuta, para. execução ime

diata, nos termos do § l~. do art~. 35~. do Código Administrativo. -

xConstrução de um Abrigo na Avenida do Dr. Lourenço Peixinlo 
I 



- O Senhor Presidente deu a conhecer aos ores Vereadores que, das 

três firreas consultadas no sentido s ent arem propostas para a con 

trução do Abrigo em referência, de com a deliberação tomada. em 

reunião de 5 de Dezembro do ano foi recebida uma carta do 

Senhor António Mar t i ns informando que não lhe é possí 

vel fornecer orçamente em muitos trabalho s adjudi ados 

e com prazos até Setembro do 

Nesta conformidade unanârní.dade , ec 

\ 
tuar os trabalhos por administra ao directa, tendo em vista a sua ex 

cução com a maior brevidade pos sí vel. - - - - - - - 

_Arranjo PaiSagístico da Avenida do Dr. Lourenç e 

10 Senhor Presidente foi dado a conhecer aos Senhores Veread res a memé 

ria descritiva e desenhp que compõem o j ect o do arranjo p ' sagí t i co 

da Avenida do Dr. Lourenço Peixinho, poente, elaborado pel o Arqui

tecto Paisagista Oonçal,o Rí.bei 

A Câmara, apreciando o aludido projecto, 

deliberou, por para efeito da execução dos diver 

sos trabalhos, a levar a efeito, princípio, por pessoal do uni cí pi o . 

11. Arr an jo Urbanístico da Zona Central de Aveiro - Expropriaçõe 

- O Senhor Presidente deu a conhecer aos Senhores Vere~dores que, em re 

presentação da Câmara, foi notificado ontem do despacho do Meri~íssimo 

Juiz que admitiu o recurso da arbitragem interposta pelos expropriados 
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Egas da Silva Salgueiro e esposa, com referência ao lote de terreno situ 

do na Rua de Belém do Pará, desta cidade. - - - - "- - - - - - - - 

Recordando a deliberação tomada em l ~~e Fevereiro últi mo, de 

que a Câma r a só recor reri a se os expro pr iado la fizes sem, o Senhor Pre 

s i dente submet eu à consideração dos Senhore Vereadores a resolução a 

tomer, no sent ido de se encarr egar um adv de apresentar as alegaçõe 

da Câmara, ou optar pela defe sa dos i n t e muni ci pai s através do Me

ri t í ssimo Juiz Adjunt o do Procurador 

A Câmar a mida.de, conceder poderes ao Se

Pres ident e para, e unicípio, cons t i tuir advogado 

pe ssoa do Senhor Dr. Alfredo de Melo, com a f aculdade de subs~a 

e ci mento , tendo em vista' a resol' ção das questões emergentes do plei

to em causa , até decisã.o f'Lna I ,,<1 ~n " .. ~"n_ - - - - - - - - - - - - - 

Esta parte da acta foi /pr ovada em minuta, para. execução ime

diata, nos termos do § l~. do a~~. 3549.. do Código Administrativo. - 

Contas de Geréncia - O Senhor Presidente submeteu à aprovaçã o 

da Câmara a Cont a de Ger ên ci a dos Serviços Muni ci pali zados , do ano de 

1972, que apresenta u~a receita de 41 774 154$30 que, acrescida do saldo 

do ano anterior de 3 409 373$70, totaliza 45 183 528$00, e u~a despesa 

de 45 133 472$40, com um saldo de 50 055$60 para a gerência i mediata. 

Depois de examinada, foi esta mesma conta aprovada, devendo 

ser remetida, para julgamento, ao Tribunal de Contas. - - - - - - - - 

1t Regulamento de Abertura e Encer r ament o dos Estabelecimentos do 

neelho de Aveiro - Tendo em vista uma próxima resolução, uma vez que a 

Câmar a terá que se pronunciar relativamente ao novo Regulamento em epígr 

f e , o Senhor Presidente deu a conhecer, através da leitura a que pr ocede 

o teor de um telegrama de empregados do comércio de Aveiro que, reuni dos 
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na sede do seu Sindicato, com o objectivo de analisarem as dispos" çõe 

do Decreto-Lei n~. 56/73,resolveram manifesta ' a esperança de que não 

lne seja retirado o descanso semanal tradici nalmente vigent e de sábado 

e domingo. - - - - - - - - - - - - - - - - ~ - - - - - - - - 

De acordo com as sugestões aprese tadas pelo Senho Presi dent 

e Senhores Vereadores, foi deliberado, por unani mida e, solicitar r ê 

viamente, através da Presidência, · os parec res do maior n' er o possível 

de e ntidades responsáveis, nomeadamente d Sindicatos, Grémios, J un t a 

de Freguesia e órgãos políticos, e bem aS$i m obter esclarecim. t os,atr a

8 vés de noticiários da Imprensa ou por ou t s me ios, a p pós i to de resol 

çNes definitivas tomadas por outros Munic do País. - - - - - - - 

Também rel acionado com o probl horári de f uncioname nt o 

dos estabelecimentos e com o da s transp rtes col ect i vos , o 

Senhor Preside te deu a conhecer firma achado , ar 8 & 

Bi1e10, Ld~., a solicitar a alt e ção refer i das c eiras 

s er i ndo , para esse efeito, que seja um pe i o o não infe

rior a 15 minut os entre as de encer ue e ver i f icam à 

12,30 e às 19 horas, - - - 

O senho esidente onhecer a i ~ormação, pres

tada pelos Serviços que s horr "os das os. reiras 

não são ~o in i dent es , para que se mant determinada per'odicidade 

n circulação dos autocarros dentro e admitindo como ossí vel 

solução, a fixação de novos horários a os tabe1ecimentos come ci ai s 

de acordo com o que já anteriormente havi a sido ventilado. - - -

Em face desta L~formação, a Câmara del i ber ou , por unanimidade, 

t o r conhecimento do pedido formulado e oportunamente decidir, harmoni

zando todos os interesses em causa. - - - - - - - - - - - 



I
 
-.

_< í~P
L/ 

~Reversão de Bens - Lote~ da zona entre o Liceu e a Es~ola In

dustrial - A Câma ra tomou conhecimento de uma carta recebida ho je, em 
, 

que o Senhor Ant óni o Bent o dos Sant os, em D6me dos adquirent es dos 10

tes n25. 2, 3, 4 e 5 da zona em ep ~grafar. de cl ara concordar com a rever 

são t ot al daquel es l ot e s , r e cebendo ~o ra a importância correspondente 

aos doi s pr i mei r os e a restante prazo estabeIecã do , conf'or'-

me lhes f oi pr opost o, de ac or do del i be r a ção tomada em 8 de rço 

corrente . 

Na mes c pr óxi mo dia 29 , também deste mês, pa

r a a celebr açã o da escritura respectiva. - - - - - - - 

)(Alienação de Bens - Lotes da Zona entre d Li c eu e éJ Escola 

Indus trial e Comercial de Ave i r o - Em se proceder à reversão 

dos lotes n2s . 2, 3, 4 e 5 da z~a em Câmar-a deliberou, 

or ~~animi~~de, pÔr novamente em lotes, deven 

do ser publicados editais, nos 12. do art2. 3582. do Código 

Administrativo, fixando-se o dia próximo mês de Maio para a hasta 

pública, nas seguintes condiçõe de venda: 

( NO FJ!NAL) 

Automóvel da Presidênc;a Foi lida uma participação do mecâ 

nico António Lage Lopes, efectuada em 

do Senhor Presidente, prestando a inforrnaGão de que o antigo automóvel 

af' e c to ao serviço da Presidência terá. q'Je ser submetido a uma grande r~ 

p ção , parecendo-lhe qu 

Em fa.ce desta Câmara deliberou, por unanimidade, 

manda r publicar e d.íta.is a sua. venda, conforme condições 

B. aLabor-ar- e em que direito de a Câmara nã o f a zer a 

adjudicação, se não as propostas dar entr 
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da na Secretaria até às 12 horas e 30 minutos do dia 24 do ' . . mo mês 

de Abril, por forma a serem abertas na reunião que deverá realizar-se 

nesse dia. - - - - - - - - - - - - 

"Coral Vera-Cruz - A Câmara tomou conhecimen o de um o íci o do 

Coral Vera-Cruz, informando que está as sente a realiza

ção, no dia 29 do corrente mês, do espectáculo a 1 ar a efeito pelo Co

r al Universitário Filipino. - - - - - - - - - - - 

Dado que o aludido espectáculo é çõe s m~ 

ni cipais e sob o patrocínio da Câmara, foi por unanimidade, 

conceder todas as facilidades pos sí vei s e a solicitada s no 

mes mo ofício. - -

Ein f ace da informação pres t ada pel Vereador Senha Eng2. B . 

co Lopes, de que foi contactado por um diri do Cor al Ver a - Cruz , no 

sent ido de se p opor cionado um passeio na af er e ido w n bebar e t e 

aos ca mpana tes do agr upament o visi t ant e , ~ Câmara del "be ou , por unani 

midade, autori zar a r ealiz dos encargo s cor r e ponden as , a sat ·sfaze 

pelos cofres do Turismo .

A Câmara tomou eci mento de um outr o í i o em que o 

Cor al Ve r a-Cruz ag radece a icação de que o Município assume a res

p nsabi l i dade pelo encargo das despesas oca s i onadas c o~ a a diçá 

levada a efeito pelo Coral dos E t udant s da Faculdade de Le t r a s da Uni

versidade de Coimbra. - - - - - - - - 

Conf'er-êncã.as - Foi presente uma carta do Senhor Almerindo de 

Paiva David, residente em Lisboa, p opondo a realiza ção de uma c onf'e r-ên c ãa 

sobre Camões, a proferir pelo escritor Dr. Reis Brasil, de quem se diz 

ser ami go íntimo, e que seria patrocinada por esta Câmara, a exemplo do 

que sucedeu em relação a outros Municípios do País. - - - - - - - - - 
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A fim de habilitar a Câmar a a decidir opor-t unamenbe , foi deli

por unanimidade, solicitar o parecer do an t i go Réi t or do Liceu 

da Comissão Muni cipal de Cultura , Senhor Dr. J os é Per eira Tavar e ... 

~ Cons erva t óri o Regional de Avei ro Calous t e Gulbenkian - A Câma

r a tomou conheci mento de um of i ci o d~eside nte do Conselho Administra

t i vo do Conser vatór io em acusar a re cepção e a agr a decer a 

concessão do subsídio de 60 000$ 00, atribuido par a o ano 

l ect i vo de 1972-1973. 

)( Setef e - Secre t ariado Técnico de Feiras 

- Feira Interna cional de Avei r o - Foi l i da uma car t a da or gani zação em 

r ef erênci a, dando a conhe ce r as resoluções s pela Direcção, r elat.i 

vas a r eali zaçõe s que pret endem i ncluir na F I nt er nacional de Avei 

ro, nomeadament e o "I Congresso Interna ci de Inf ormáti ca " , o "I Col á 

gui o I nt ernaci onal dos Produtos de e", as reuniões preliminares, à 

ase de Grupos de Trabalho, para a nização do "I Congr es so I nterna-

ci onal do Mar" e a "I Exposição do 

A Câmara tomou conhe ci animi da de , for

mular ao "Setefe" os melhores r ealizações projectadas 

atin j am o brilhantismo que se li . "'.... ,;.< - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Processos de obras particulares - ~nus de Renúncia - Foi prese 

te o pr oces so de obras n2. 28/73, em que o Senhor Manuel August o Dias de 

Oliveira requer a revisão do seu processo de obras para construção de um 

na Quinta do Gat o . 

Em f ace dos esclarecimentos pres tados pelo Senh or Pr e si dent 

f oi del i ber ado, por unanimidade, aut ori~ a constnlção pretendida, a tí 
, 

t ulo precário, comprometendo-se o propr,i et ár i o a demolir a obra quando 

he for determinado pela Câmara, e r e,lsalvando-se os interesses do r.7uni
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cípio medi an t e a constituição de ónus de renúncia. - - - - - - 

Também foi presente o processo obras n~. 721/ 60 , m ue o 

Senhor Gervásio Pinho das Neves equer licença pa r modif ·cação 

e beneficiação do prédio que da Arrochela, n9s 3 e 5, des

ta cidade. - - - - - - 

Atendendo às informações processo, f oi del i berad , 

por unanim.id3.de, deferir a petição mediante a consti t Qlção ónus de 

r en únci a . 

Dados impostos nos deferime t s dos roce s 

sos a ima referidos, a Câmara liberou também, por unanimi lli~de , conf e -

rir poderes ao Senhor outorg nas escrit uras respec t i 

vas, em represent ação 

Processos de Obras Particulares - Foi s ent e o processo de 

obras n2. 110/73 , em que Ro salina de J esus " ~ o rmação sobre a via 

bilidade de co s t rui r um prédio no terreno sui nas Ar ias de Vil 

Em face da info r ção pr es t ada p uo Gabinete de Ur anização do 

Municí pi o e atendendo poss i is a que pode á estar sujeito 

o terreno em caus J a unanimidade,· ormar a re

que nt e de que o seu ar a apro ação do plano de 

or menor ur baní stico el aborado para o l ocal e a à.efi " ção 

dos ace ss os à cidade, um dos ter impl i cações om a zona on

de s si o t er reno par a o ' solicitada a const rução . 

I( Forr-ecime t e Instalação de um l ot or "Dieoel" e r es ectivos 

A a l ancha CM TA- l - A Câmara. deliberou, por e , 

abrir c ncur so para o fornecimento em epígrafe, nas condi õe t á ni cas 

e administrativas que foram presentes e aprovadas, devendo as propos ta s , 

acompanh as da guia co pr ov:,ti va do depósito efectuado e outros do Cll rnF! 
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tos Legad. s , s e r enviadas à Becr e t aria da Câmara Munic i pal , at é às 12 

horas e 50 minuto 24- do próximo mês de Abr i.1.. - - - - - - - - 

Est a part'l'a a cta fo i apr-ovada e m mãnuba, pa r e exe cu ção i me 

diam , no s temos do § 12. do art2 • .3542. do CQlI1go Admini strat ivo . - 

Anulações - Foi pr es ent e uma reI model o 19 , de anula çãp 

de receita virtual , respeitante a um co cia de 

16$10, de 

A Câmara de l iberou, p o~~únanimidade, que se de cumpriment or ao 

respe cti~o despacho e se pr oceda à s ua anula ção , nos ter mos legaiw . 

Feire, de Março - O senh or Pres i~te r e cordou que , de acor do .
com a del i b er ação tomada em reuni ã o d, . 27 de Feve reiro último, a Fei ra 

e Março se r á i naugura da no próx~~;ábado , pelas 11 hor-as , e manife s tou 

~ 

o dese j o de que os Senhores Ve}~dores que o po s sa m f a zer e s t eja m pre

s entes àquel e a cto , dado que s e trata de um ce rta me t r adi c i onaL - - - , 
.Leitura Orientada Juvertil - O Senhor J.4e s i dent e deu a conhecer 

sábado, terá l ugar o pr i

o aual cons t ituir á um su

ce sso , pelo número es efe ctuadas, estando prevista a 

de slocação a esta cidade, a sext a - f ei r a e saôado, ~ senhor Do

mingo s Gui mar ães de Sá, a f i m . ul.timar os trabalhos relaciona dos cpm e 

te válido empreendiment o cuJ."turaJ. da Câmara. - - - - - - - - - - 

• Prédi os em mau estado O Vereador Q . Carl os a , 

no uso da palavra que l he havia a a t enção da Câ

mera para o e s t a do dos do Cais do Paraís o e 

na ~s trada da Barra que houve ne

ce ssi dade de proceder para o acessos à Pont e da Dobadoura, 

apre s en~am um aspect com a s c 



rísticas urbanísticas que o Município deseja. imprimir àquela zona, além 

de que considera: os respectivos proprietários m contravenção do dis os 

to no art~. 126~. do Regulamento Geral trução Urbana para. o Con

celho de Aveiro. - - - - - - - - - - - - - 

Disse também que tal situação mais lamentável quanto 

é certo iniciar-se dentro Feira de Março, que atr 

milhares de forasteiros a esta c Ldade , os prédios em questão estarem 

situados num local de passagem para a praias da Barra e da Costa Nova, 

por onde transitarão ,particularment na época estivaili que se apr oxima, 

numerosos turistas portugueses e mais diversas nacionalidades. - 

Pelos factos apontados, e, Senhpr Vereador, propunha que se 

tomassem medidas urgentes, com vi saneamento das aludidas defi 

cias. - -

Pos t o o assunto em a à consideração da Câmara , foi delib 

do, por unanimidade, ordenar segui nt es notif i cações, nas pessoas do 

seus lega.is representantes, e s termos e sob pena da mult a cominada 

no art~. ci tado 

prazo de 30 dia.s, proceder à ve

&lção do terreno que 

de Aveiro para, no prazo ~e 30 dias , 

apresentar um projecto, em or ma legal, do arranjo da fachada que substi 

tuirá aquela que,provis ri ente, se encontra no actual estado. - - 

Exposições - O Vereador Senhor Gaspar P~bino, no uso da pala

vra que lhe havia sido concedida, s er i u que a Câmara. contactasse o 

Ir.stituto Nacional de Investigação Industrial, no sentido de se verifi

car fas possibilidades de se trazer a Aveiro uma exposição idêntica à 

aue neste momento está patente na Feira Internacional de Lisboa. e oue 
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se subordi na ao título de "Design", termo i nglês de d i f ici l tradução mas 

que si gni f i ca um conjunt o de técnicas que, uma vez as si miladas , poder ão 

torn mai s agradáve i s os ob jectos aue se observam dd.àr-í.amerrb 

o Senhor Ver ead esclareceu que no nosso País exist e ere 

de 100 "de s .í.gner-s "; e se const i tui r am em núcleo e que está int egrado 

no udido Instituto. 

Esclareceu t ambém aue a expos i ção t em, ac i ma de tudo, al to 

vel didáctico e, dado que Aveiro é sede de um di s t rito muit o indus t r i a

lizada no contexto do Paí s , poder ia não só desempenhar uma função muito 

positiva j unto da camada estudan t il radica.da na nos sa terra , como també.. 

poderi a aler t ar os indust riai s do nos s o di st ri t o para problemas aue tal 

vez deles ainda não se tenham aper cebi do . 

o Senhor Ver eador sugeriu como l ocal de exposi ção o Ginás i o 

da Es col a Industrial e Comercial de Aveiro, de preferênci a durant e o p~ 

r í odo e s col ar , dado o interesse de que se r eves t e a exposição sob o p0E. 

t o de vista didáctico. - - - - - 

o Senhor Presidente prometeu iniciar o contacto sugerido pel o 

Senhor Vel~ador, no sentido de se aquilatar das possibili dades de trazer 

esta expo s i ção a Aveiro e oportunamente dará conhecime nt o das diligência! 

efect uadas, para 

; - CC( ~c~
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/ff
CONDIÇÕES PARA A VENDA DE 4 IDTES DE TERRENO NA ZONA ENTRE I~ 

]SCOIA INDUSTRIAL E COMERCIAL DE AVEIRO:	 G 

I - CONDIÇÕES GERAIS 

~. - Os terrenos são alienados em lotes, e destinam-se exclusivamente a 

edificàções urbanas de tipo fixado pela Câmara Municipal; 

~. - Cada lote, com a área de 425,8 m2, é identificado por um mímer-o , 

(2,3,4 e 5) e pela sua localização, de acordo com a planta aprovada; 

~. - As alienações serão feitas em hasta pública, que se efectuará na Sala 

de Reuniões da Câmara Municipal, no dia 8 de Maio de 1973, pelas 15 
hor a s e 30 minutos, de acordo com os editais previamente publicados; 

~. - A licitação será verbal, por lanços nunca inferiures a 20$00, 9 a base 

de licitação de 1 625$00 por oada metro quadrado;é 

~. - Feita a adjudicação de cada lote de terreno, o adjudicatário fica 

desde logo obrigado: 

a) - No próprio dia da praça, a efectuar o pagamento de 10% do preço 

na Tesouraria da Câmara Municipal, como sinal e princípio de 

pagamento. 

b) - No dia imediato - a efectuar o pagamento do Imposto do Selo de

vido pela arrematação, através de guia a solicitar na Secretaria 

da Câmara Municipal. 

c) - No prazo de 30 dias ap6s a arrematação - a outorgar na escritura 

de compra e venda, que será lavrada na Câmara Municipal, perante 

o seu Notário Privativo, e da qual constarão todas as claúsulas 

a que se sujeita o comprador, de acordo com a presente delibera

ção. 

d) - No mesmo prazo de 30 dias a contar da arrematação - a proceder 

ao pagamento da sisa, de harmonia com o disposto no Código da 

Sisa e do Imposto sobre Sucessões e Doações, aprovado pelo De

creto-Lei n2. 41 969, de 24 de Novembro de 1958, mediante guias 

passadas pela Secretaria da Câmara Municipal. 

§ ~. - Todas as despesas a realizar com a celebração da escritura 

correrão por conta do adjudicatário. 

§	 22. - A falta de cumprimento, por parte do adjudicatário, do dis

posto nas alíneas a), b), c) e d) implica a sua renúncia à 

compra do lote adjudicado, e a perda, a favor da Câmara Mu

nicipal, de todas as importâncias que eventualmente tenham 

sido pagas; 
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6~. - Efectuado o pagamento de 1(1'/0 do preço, na data da arrematação, o re

manescente será pago em duas prestações: 

a) - A primeira, no montante de 4fJ/o do preço, dentro dos 10 dias po.§. 

teriores à arrematação; 

b) - A segunda, no montante de 50.10 do preço, até 31 de Julho de 1973. 

§ üní. ç o - A falta do integral pagamento dentro do prazo fixado, im

plicará a reversão do terreno para propriedade da Câmara 

Municipal, e a perda, por parte do adjudicatário, do direi 

to a quaisquer indemnizações por trabalhos, edificações ou 

benfeitorias que nele se tenham já efectuado, e ainda das 

importâncias já pagas, as quais não poderão ser-lhe resti

tuídas; 

7~. - A aquisição destes lotes implica a obrigatoriedade, por parte dos 

seus adquirentes, de neles construirem prédios urbanos com rés-do

-chão e quatro andares, segundo os projectos-tipo a que se refere a 

condição l~. e seguintes e nas condições Técnicas constantes das 

respectivas Memórias Descritivas e Caderno de Encargos; 

~. - A construção de cada prédio, a que se refere o número anterior, de

verá ficar concluída até 31 de Maio de 1976. 

§ le. - Findo esse prazo, e não tendo sido concluída a construção, 

fica o adquirente obrigado ao pagamento, à Câmara Municipal, 

de uma importância equivalente a 10% do custo do lote, fixado 

pelo montante atingido na arrematação, a UWB importância de 

25,% se decorrer mais de um ano sem que a construção seja con 

cluída; e a uma importância de 5(1'/0 nos anos seguintes, de

vendo tais importâncias ser pagas no prazo de 30 dias a par

tir do final de cada período anual a que se reportem. 

§2e. - Se a construção não +,iver sido iniciada até 31 de Maio de 

1976, poderá a Câmara Municipal determinar a reversão do ter 

reno para a sua propriedade, implicando a reversão a perda, 

por parte do adquirente, do direito a indemnização por quai~ 

quer trabalhos, edificações ou benfeitorias que nele se te

nham efectuado. 

9~. - No caso de reversão, a que se referem o § tnico da condição 6~. e o 

§ 2e. da condição ~., a Câmara Municipal notificará o adquirente, 

em carta registada com aviso de recepção, da deliberação tomada nes

se sentido, mas no caso a que se refere o § 2e. da condição ~. 

a Câmara não fica obrigada a restituir importância superior à do pr~ 



ço da base de licitação; 

10~. - Os adquirentes obrigar-se-ão, também, a não alienar, de qualquer 

forma, os lotes adjudicados, sem que obtenham prévia autorização 

da Câmara Municipal, a qual dependerá do facto de o novo adquirente 

se obrigar a sujeitar às mesmas corrlições gerais e técnicas fixa

das em todas as presentes condições de venda. 

§ único - O não cumprimento desta disposição implica a automática 

rescisão do contrato celebrado e a perda, por parte do 

adquirente, do direito a indemnização por quaisquer tra

balhos, edificações ou benfeitorias que se tenham efec

tuado nos terrenos, bem como das importâncias que tiverem 

sido pagas, as quais não poderão ser restituídas; 

l~. - Tudo o demais não especialmente previsto nestas condições, será 

regulado pelas disposições legais aplicáveis. 

II - CONDIÇÕES TECNICAS: 

l~. - Os terrenos são vendidos com o projecto-tipo, obrigando-se o 

arrematante a construir, em cada talhão q~adquirir, um edi

fício, de acordo com aquele projecto e com as cláusulas a se

guir indicadas; 

13~. - O projecto inclui apenas um esquema de estabilidade, competi~ 

do ao arrematante mandar elaborar os cálculos respectivos. 

Estes deverão respeitar as dimensões indicadas no projecto, 

para todas as peças de estrutura aparentes, nas fachadas. 

A Câmara Municipal assegura ao arrematante a colaboração dos 

arquitectos autores do projecto-tipo, que darão ao engenheiro 

encarregado da elaboração daqueles cálculos todos os esclare

cimentos que este lhes solicitar; 

~. - Os arquitectos autores do projecto-tipo prestarão, sem quai~ 

quer encargos para o arrematante, a assistência técnica nor

mal à obra. 

A direcção desta pertence-lhes exclusivamente, mesmo que o 

arrematante pretenda ter outro ou outros técnicos da sua con

fiança acompanhando os trabalhos: 

lS~. - O arrematante pode optar por uma distribuição dos tipos de 

habitação diferente da indicada no projecto-tipo, mas dentro 

das hipóteses fixadas nos esquemas à escala l/SOO; 

16~. - O arrematante pode promover alterações na disposição interior 

das habitações, desde que o aspecto exterior do edifício não 

seja modificado. 
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Tais alterações poderão ser realizadas pelos arquite~ 

projecto, que cobrarão do arrematante os honorários devidos por tal 

trabalho, de acordo com as normas do Sindicato Nacional dos Arqui

tectos; 

17~. - Os materiais e detalhes previstos nos desenhos e cadernos de encar

gos relativos a caixilharias, grelhas, estores, grades, guardas de 

varan,das, cores e tudo o mais que tiver influência no aspecto ext~ 

rior do edifício, não poderão sofrer qualquer alteração nem diferir 

das indicações dadas pelos arquitectos autores do projecto, para 

que se mantenha a unidade e a qualidade pretendida; 

l~. - Cada edifício será revestido com azulejo decorativo, conforme se 

fixa no caderno de encargos, nas cores que, de entre as cinco amce 

tras já fixadas, os arquitectos escolherem oportunamente; 

19~. - Os acabamentos interiores serão de molde a garantir um mínimo de 

qualidade, tanto quanto possível os previstos no caderno de encar

gos, reservando-se a Câmara o direito de não aceitar a sua substi

tuição, se entender que a qualidade baixa além dos limites que são 

normais em edifícios deste tipo; 

20~. - A eonstrução poderá destinar-se à venda futura em propriedade ho

rizontal, nos termos da legislação em vigor. 


